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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

O presente documento visa analisar a viabilidade da presente contratação, bem 

como compilar as demandas e os elementos essenciais que servirão para compor o Termo 

de Referência ou projeto Básico, de forma a melhor atender às necessidades da 

Administração. 
  

1. DADOS DO PROCESSO: 

Nº do Processo: 6909/2023 

Estudo Preliminar nº: 042/2023 

Secretaria: Secretaria de Municipal de Saúde 

Setor / Órgão: Subsecretaria de Atenção Básica/Estratégia de Saúde da Família 

Objeto: 

Trata-se de estudos preliminares referentes à CONFECÇÃO DE 

KITS (COLETE/BONÉ/MOCHILA) para Agentes Comunitários de 

Saúde e Agentes de Endemia baseado na Portaria GM/MS Nº 

1.981, de 28 de Junho de 2022 do programa Saúde com Agente.  

Equipe de 

Planejamento: 

Gestor: Eduardo da Costa Mendonça de Melo – 063.345 

De acordo: Nicole Ribeiro Lessa Cipriano – 106.137 

2. INTRODUÇÃO: 
 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os 

devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor 

solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a 

Administração Pública. 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

CONFECÇÃO DE KITS (COLETE/BONÉ/MOCHILA) para Agentes Comunitários de Saúde e 

Agentes de Endemia baseado na Portaria GM/MS Nº 1.981, de 28 de Junho de 2022 que dispõe 

sobre a transferência de recursos do incentivo financeiro de custeio no âmbito do programa 

Saúde com Agente.  

O Programa Saúde com Agente tem sua identidade visual composta pelas assinaturas do 

Governo Federal, CONASEMS e Disque Saúde 136.  

A aplicação das logos da prefeitura e instituição formadora deverão seguir as instruções do 

Manual de Padronização de Uso de Marcas do Governo. 

A verba destinada conforme Portaria nº1981 de 28 de junho de 2022 que dispõe sobre a 

transferência de recursos do incentivo financeiro de custeio no âmbito do Programa de Saúde 

com Agente. 

A portaria MS nº3.214, de 07 de Dezembro de 2020 institui o Programa Saúde com Agente, 

destinado à formação técnica dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate a 
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Endemias. 

A portaria GM/MS nº3.941, de 27 dezembro de 2021, Inciso IX adiciona a garantia e 

disponibilização do kit de uso individual dos Agentes Comunitários e de Endemias. 

O Programa Saúde com Agente tem sua identidade visual composta pelas assinaturas do 

Governo Federal, CONASEMS e Disque Saúde 136.  

A aplicação das logos da Prefeitura e instituição formadora deverão seguir as instruções do 

Manual de Padronização de Uso de Marcas do Governo. 

O Manual pode ser acessado na integra através do site: HTTPS://www.gov.br/saude/pt-

br/composicao/sgtes/deges/programa-saude-com-agente/legislacao-e-publicacoes/manual-

kits-saude-com-agente-2023.pdf/view 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

Obedecer às disposições do Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde – PGRSS, 

além de obedecer às diretrizes constantes da Lei nº 12.305, de 2010 – Política Nacional de 

Resíduos Sólidos, Decreto nº 10.936, de 12/01/2022, Resolução CONAMA n° 358, de 29/04/2005 e 

RDC 222, de 28/03/2018 - ANVISA. 

- NÃO SERÃO EXIGIDAS AMOSTRAS DOS ITENS 

Não poderão participar do certame as empresas que estiverem sob falência, recuperação judicial, 

concurso de credores, dissolução, liquidação ou que estejam suspensas de licitar e/ou declaradas 

inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou 

Municipal, bem como as que estejam punidas com suspensão do direito de contratar ou licitar 

com a Administração Pública;  

As empresas em Recuperação Judicial poderão participar do certame desde que demonstrada, na 

fase de habilitação, a sua viabilidade econômica, o que se dá com a aprovação e homologação do 

plano de recuperação judicial (art. 58 da Lei n. 11.101/2005). 

Não poderão participar ainda os servidores de qualquer órgão ou entidade vinculados ao 

Município de Nova Friburgo, bem assim as empresas das quais tais servidores sejam sócios, 

dirigentes ou responsáveis técnicos; 

A participação do representante legal da empresa far-se-á por meio de instrumento público de 

procuração ou instrumento particular, com poderes para formular ofertas e lances de preços e 

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente. Em sendo sócio, 

proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente deverá apresentar cópia do 
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respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exarar 

direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

 

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES: 

ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO CATMAT 

UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

01 

 

MOCHILA – Confeccionada em poliéster 900 ou 

nylon 420, medindo 42cm x 30cm x 15cm, com 

duas alças de costas acolchoadas, dois 

compartimentos principais, sendo um de zíper. 

Bolso nas duas laterais em tela para porta garrafa. 

354743 Unidade 71 

02 

 

CHAPÉU AUSTRALIANO COM PROTEÇÃO DE 

PESCOÇO NUCA FIXO – Possui botões de pressão 

nas laterais da aba e no protetor do pescoço. 

Ajusta-se a qualquer cabeça, pois dispõe de uma 

cordinha, permitindo o chapéu ficar preso a ela. 

Material 100% poliéster, tamanho único para 

adulto. Circunferência interior 59cm. 

150489 Unidade 71 

03 

COLETE EM TECIDO RIPSTOP – 70% poliéster e 

30% algodão, 04 bolsos na parte frontal do 

colete, 02 bolsos inferiores, 02 bolsos superiores 

de cada lado corte retangular com bainha e forro. 

Aplicação da identidade do programa. 

Fechamento frontal através de zíper, acabamento 

com costura dupla. Aplicação da identidade do 

programa na versão negativo cor branca do bolso 

superior esquerdo e na parte traseira. Aplicação 

das marcas em silkscreen ou bordado.  

Tamanho P = 12. 

Tamanho M = 25. 

Tamanho G = 28. 

Tamanho GG = 06 

283326 Unidade 71 

 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO: 
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A Pesquisa de preços será realizada previamente pela Secretaria de Infraestrutura e Logística como 

condição indispensável para o confronto e exame de propostas em licitação. A Contratação em 

apreço dar-se-á através de pregão eletrônico, conforme preleciona o tipo menor preço, nos 

termos da lei 14.133/21.  

 

7. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO: 

 

A estimativa do valor da aquisição se de acordo com o valor disponibilizado pela portaria GM/MS 

nº1.981, de 28 de junho de 2022, a qual disponibiliza um total de R$ 8.265,11 (oito mil, duzentos e 

sessenta e cinco reais e onze centavos) para o Município de Nova Friburgo, o que poderia 

dispensar a licitação com base no Art. 78, Inciso II da Lei nº14133/2021. 

 

 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 

CONFECÇÃO DE KITS (COLETE/BONÉ/MOCHILA) para possibilitar as atividades necessárias à 

realização do Programa durante a jornada de trabalho, viabilizando a aquisição do kit de uso 

individual para os Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Endemia.  

 

9. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO: 

 

A entrega dos itens deverá ser feita de forma única no prazo máximo de 10 (dez) dias após o 

recebimento/notificação da Nota de Empenho para iniciação do Programa no município de Nova 

Friburgo, se dará por meio de Pregão eletrônico, menor preço unitário, conforme Lei 14.133/2021. 

10. DEMOSNTRATIVO DO RESULTADO PRETENDIDO: 

 

Aquisição de COLETE, BONÉ E MOCHILA para Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de 

Endemia baseado na Portaria GM/MS Nº 1.981, de 28 de Junho de 2022 que dispõe sobre a 

transferência de recursos do incentivo financeiro de custeio no âmbito do programa Saúde com 

Agente.  

 

11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO: 

 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de pregão eletrônico, menor preço unitário, 

com fundamento na Lei nº 14.133/2021.  

 

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
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Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

 

Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

 

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES: 

 

Não existem contratações correlatas ou interdependentes que possam comprometer a o 

andamento da atual aquisição. 

 

13. IMPACTOS AMBIENTAIS: 

 

Obedecer às disposições do Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde – PGRSS, 

além de obedecer às diretrizes constantes da Lei nº 12.305, de 2010 – Política Nacional de 

Resíduos Sólidos, Decreto nº 10.936, de 12/01/2022, Resolução CONAMA n° 358, de 29/04/2005 e 

RDC 222, de 28/03/2018 - ANVISA. 

 

14. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

 

Considerando que a AQUISIÇÃO DE COLETE, BONÉ E MOCHILA para Agentes Comunitários de Saúde 

e Agentes de Endemia é necessária para possibilitar as atividades necessárias para à realização do 

Programa durante a jornada de trabalho, conclui-se que a aquisição é viável e imprescindível para 

o funcionamento do Programa Saúde com Agente pela Subsecretaria de Atenção 

Básica/Estratégia de Saúde da Família. 

 

15. RESPONSABILIDADE DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PELA ELABORAÇÃO E 

CONTEÚDO DO DOCUMENTO: 

 

Certificamos que somos responsáveis pela elaboração do presente documento que compila os 

Estudos Preliminares da Secretaria participante e que o mesmo traz os conteúdos previstos no 

parágrafo 1º do art.18 da Lei nº 14.133/21. 

 

Gestor:  De acordo: 

   

   

________________________  ________________________ 
Eduardo da Costa Mendonça de Melo  Nicole Ribeiro Lessa Cipriano 
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Matr.: 063.345  Matr.: 106.137 
   

   

 

Nova Friburgo/RJ, 12 de Julho de 2023. 
 
   

 


